
RELATÓRIO SOBRE OS CASOS DE TORTURA E MORTE DE IMIGRANTES 

JAPONESES � 1946 E 1947 NA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO DIA 10 DE 

OUTUBRO DE 2013

MARIO JUN OKUHARA 

1-) INTRODUÇÃO 

No dia 10 de outubro de 2013, a 83ª Audiência Pública da Comissão da Verdade do 

Estado de São Paulo �Rubens Paiva� tratou dos casos de torturas e mortes de imigrantes 

japoneses no Brasil em 1946 e 1947, na Assembleia Legislativa, Auditório Paulo 

Kobayashi. A partir das denúncias apresentadas no documentário �Yami no Ichinichi � 

O Crime que abalou a Colônia Japonesa no Brasil�, do diretor Mario Jun Okuhara, os 

casos  �Jovem Fukuo Ikeda� e  �Os 172 da Ilha de Anchieta� foram revelados com a 

oitiva de testemunhas, após 12 anos de pesquisa. 

2-) HISTÓRICO DE DISCRIMINAÇÃO E VIOLAÇÕES DIREITOS HUMANOS 

DOS IMIGRANTES JAPONESES: O PERIGO AMARELO E A 

INTOLERÂNCIA RACIAL 

Os casos de tortura e morte de imigrantes japoneses foram apresentados dentro do período 

de investigação da Comissão da Verdade (1946 à 1988). As graves violações contra os 

japoneses a partir de 1946, são derivadas de um anterior processo discriminatório e 

repressivo num contexto de perseguição política e de exceção, resumidas neste breve 

inventário cronológico: 

22/10/1923
Discussões de Leis anti-Nipônicas (Projeto de Lei Fidélis Reis) 
O deputado federal Fidélis Reis apresenta à Câmara dos Deputados o projeto de lei 

regulamentando o ingresso de imigrante no país. 

Art. 4º 
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O Governo, no intuito de impedir o ingresso de moléculas perniciosas para a 
composição antropológica, espiritual e física do povo, deverá impor um rigoroso 
controle ao ingresso dos imigrantes, independente de sua origem. 
Art. 5º 
É proibida a entrada de colonos da raça preta no Brasil e, quanto à amarela, será ela 
permitida, anualmente, em número correspondente a 3% dos indivíduos existentes no 
Brasil. 
 
24/04/1924 
Projeto de Lei anti-Nipônica 
A Academia Nacional de Medicina, louvando o projeto de lei Fidélis Reis, propõe 
projeto similar à Câmara dos Deputados. Este tinha como seu mentor o Presidente da 
Academia Nacional de Medicina, Miguel Couto, que afirmava, ìOs asiáticos nunca se 
aculturam ñ esta é uma decisão que visa o impedimento do ingresso de moléculas 
perniciosas segundo a lei da eugenia e da economiaî. 
 
08/07/1925 
Projeto de Lei anti-Reis 
Então em 1925, o deputado federal Oliveira de Botelho, após apreciar cuidadosamente o 
projeto da lei Fidélis Reis, foi observar minuciosamente as fazendas e comunidades 
(Bastos-SP, Registro-SP), onde trabalhavam os imigrantes japoneses e acabou por 
esmagá-lo, lendo um relatório de dez páginas para a Comissão de Finanças da Câmara, 
demonstrando quão contraditório e cheio de preconceito era esse Projeto de Lei. 
 
 
07/1927 
Miguel Couto e a Tese do Perigo Amarelo 
No discurso realizado na Associação Brasileira de Educação, Miguel Couto fala do 
desenvolvimento educacional no Japão, mas, usando de eufemismos pouco perceptíveis 
aos mais incautos, expressa de modo astuto a sua opinião, afirmando: ìEntretanto, se 
permitirmos o ingresso irrestrito de imigrantes japoneses, futuramente ou o Brasil será 
conquistado pelo Japão, ou se tornará seu vassaloî. 
 
01/01/1931 
Lei de Restrição aos Imigrantes 
O novo governo brasileiro coloca na prática a Lei de Restrição do Ingresso de 
Imigrantes, mas, permite, com exclusividade, o ingresso de 13.000 imigrantes japoneses 
em janeiros desse ano. 
 
06/1932 
Miguel Couto acusa o Governo 
Na comemoração da fundação de 103 anos da Academia Nacional de Medicina, Miguel 
Couto esbraveja: ìA aceitação irrestrita de japoneses, marcadamente distintos sob 
aspecto racial e religioso, constrange a estrutura racial brasileira. Assim, é evidente a 
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restrição do seu ingresso nos Estados Unidos e, é um verdadeiro absurdo que se tenha 
permitido o ingresso de 13 mil japoneses, não obstante ter o Governo decretado a lei de 
restrição aos imigrantes estrangeiros!î 
O ìJornal do Comércioî, tradicionalmente simpático aos japoneses, muda a sua atitude 
e começa a entrar em sintonia com Miguel Couto, após os incidentes de Manchúria e 
Shangai e começa a publicar frequentemente argumentos anti-nipônicos. 
 
04/1933 
Proibição de Língua Japonesa 
o governo paulista adotou medidas nacionalistas mais severas que as federais, que 
afetaram as escolas e o ensino estrangeiros, como a proibição do ensino de língua 
estrangeira a crianças menores de 10 anos de idade; o exame de habilitação para o 
professor de língua estrangeira e a prévia aprovação dos livros de ensino dessa 
disciplina pelas autoridades de fiscalização, além da proibição de livros didáticos 
prejudiciais à formação do espírito nacional brasileiro. 
 
 
10/07/1934 
Decreto de Lei dos Dois por Cento 
A proposta da lei apresentada pela facção de Miguel Couto, após passar por revisão, é 
introduzida como emenda constitucional nesse dia: 
Emenda nº06 
O ingresso de imigrantes ao território nacional deve respeitar as restrições necessárias 
para garantir a integração de qualificações raciais, físicas e de cidadania. Outrossim, o 
ingresso de imigrantes não deverá superar os dois por cento de toda a população estável 
dos últimos cinquenta anos. (O número do ingresso de imigrantes japoneses era, até 
então, de 124.457, isto é, 2,489 por cento) 
 
08/1937 
Decreto da nova Lei de Imigração 
A Nova Lei de Imigração, baseada no decreto de 1930, acarreta restrição ainda maior 
nas atividades culturais e educacionais dos imigrantes. 
 
18/04/1938 
O decreto nº 383 determinou várias proibições aos estrangeiros: não poderiam participar 
de atividades políticas, formar qualquer tipo de associação e falar idiomas estrangeiros 
em público. A transmissão de programas de rádio foram proibidos. As publicações 
impressas foram proibidas em idiomas estrangeiros, exceto se fossem bilíngues 
(japonês-português) 
 
Decreto-Lei nº 383, de 18 de abril de 1938 
 
Veda a estrangeiros a atividade política no Brasil e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, 

DECRETA:  

 

     Art. 1º Os estrangeiros fixados no território nacional e os que nele se acham em 

carater temporário não podem exercer qualquer atividade de natureza política nem 

imiscuir-se, direta ou indiretamente, nos negócios públicos do país.  

 

     Art. 2º É-lhes vedado especialmente: 

     1 - Organizar, criar ou manter sociedades, fundações, companhias, clubes e 

quaisquer estabelecimentos de carater político, ainda que tenham por fim exclusivo a 

propaganda ou difusão, entre os seus compatriotas, de idéias, programas ou normas de 

ação de partidos políticos do país de origem. A mesma proibição estende-se ao 

funcionamento de sucursais e filiais, ou de delegados, prepostos, representantes e 

agentes de sociedades, fundações, companhias, clubes e quaisquer estabelecimentos 

dessa natureza que tenham no estrangeiro a sua sede principal ou a sua direção. 

     2 - Exercer ação individual junto a compatriotas no sentido de, mediante promessa 

de vantagens, ou ameaça de prejuízo ou constrangimento de qualquer natureza, obter 

adesões a idéias ou programas de partidos políticos do país de origem. 

     3 - Hastear, ostentar ou usar bandeiras, flâmulas e estandartes, uniformes, distintivos, 

insígnias ou quaisquer símbolos de partido político estrangeiro. 

     Essa proibição será estendida, a critério do ministro da Justiça e Negócios Interiores, 

a quaisquer sinais exteriores de filiação política, ainda que não constantes de 

disposições legais ou estatutárias. 

     4 - Organizar desfiles, passeatas, comícios e reuniões de qualquer natureza, e 

qualquer seja o número de participantes, com os fins a que se referem os incisos ns. 1 e 

2. 

     5 - Com o mesmo objetivo manter jornais, revistas ou outras publicações, estampar 

artigos e comentários na imprensa, conceder entrevistas; fazer conferências, discursos, 

alocuções, diretamente ou por meio de telecomunicação, empregar qualquer outra forma 

de publicidade e difusão.  

 

      Parágrafo único. Excetuam-se da proibição contida no inciso 3º as bandeiras que 

sejam reconhecidas como símbolos de nações estrangeiras.  
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     Art. 3º É lícito aos estrangeiros associarem-se para fins culturais, beneficentes ou de 

assistência, filiarem-se a clubes e quaisquer outros estabelecimentos com o mesmo 

objeto, bem assim reunirem-se para comemorar suas datas nacionais ou acontecimentos 

de significação patriótica.  

 

      § 1º. Não poderão tais entidades receber, a qualquer título, sub-venções, 

contribuições ou auxílios de governos estrangeiros, ou de entidades ou pessoas 

domiciliadas no exterior.  

 

      § 2º. As reuniões autorizadas neste artigo não serão levadas a efeito sem prévio 

licenciamento e localização pelas autoridades policiais.  

 

     Art. 4º As proibições contidas nos artigos anteriores alcançam as escolas e outros 

estabelecimentos educativos mantidos por estrangeiros ou brasileiros, e por sociedades 

de qualquer natureza, fim, nacionalidade e domicílio.  

 

      Parágrafo único. Fica-lhes, contudo, ressalvado o direito ao uso de uniforme escolar 

e às reuniões para aulas e outros fins de ordem didática.  

 

     Art. 5º Das entidades a que se refere o art. 3º não podem no entanto fazer parte 

brasileiros, natos ou naturalizados, e ainda que filhos de estrangeiros. 

     Os que infringirem o disposto neste artigo perderão, ipso facto, os cargos públicos 

que possuirem e ficarão inhabilitados, pelo prazo de cinco anos, para exercer cargo 

dessa natureza, alem de incorrerem nas penas constantes da primeira parte do art. 10.  

 

     Art. 6º As entidades referidas nos arts. 3º e 4º não poderão funcionar sem licença 

especial e registo concedido pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, na forma 

do decreto-lei n. 59, de 11 de dezembro de 1937, e do regulamento aprovado pelo 

decreto n. 2.229, de 30 de dezembro de 1937, cujas disposições lhes são aplicáveis.  

 

     Art. 7º As entidades, cujo funcionamento é proibido no art. 2º, ficam dissolvidas na 

data da publicação desta lei, sendo-lhes concedido o prazo de trinta dias para o 

encerramento de quaisquer negócios e operações.  

 

     Art. 8º O Ministro da Justiça e Negócios Interiores poderá ordenar a interdição das 

sedes e de todos os locais em que se exerçam as atividades que ficam vedadas por esta 

lei, bem como, a qualquer momento, vetar a realização de reuniões, conferências, 

discursos e comentários, e o emprego de qualquer meio de propaganda ou difusão, 
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desde que os considere infringentes das disposições desta lei. Pelo mesmo motivo, 

poderá suspender, temporária ou definitivamente, quaisquer jornais, revistas e outras 

publicações, e fechar as respectivas oficinas gráficas.  

 

      Parágrafo único. Nos Estados e no Território do Acre, a faculdade conferida neste 

artigo poderá ser delegada, ainda que por via telegráfica, aos respectivos governos.  

 

     Art. 9º O Ministério da Justiça e Negócios Interiores exercerá fiscalização 

permanente sobre as entidades mencionadas nesta lei. Para esse fim, o Ministro de 

Estado designará, dentro dos quadros do Ministério, os funcionários que se fizerem 

necessários, podendo delegar essa atribuição, nos Estados e no Território do Acre, a 

funcionários indicados pelos respectivos governos. 

     Esses funcionários exercerão gratuitamente a fiscalização, sendo-lhes apenas 

abonadas diárias e ajudas de custo, fixadas pelo Ministro e a critério deste.  

 

     Art. 10. Os que infringirem as prescrições desta lei incorrerão nas penas constantes 

do art. 6º do decreto-lei n. 37, de 2 de dezembro de 1937, ou serão passíveis de 

expulsão, a juízo do governo.  

 

      Parágrafo único. As penalidades cominadas neste artigo aplicam-se aos diretores 

das sociedades, companhias, clubes e outros estabelecimentos compreendidos nas 

proibições desta lei, bem como a quaisquer responsáveis pelos mesmos, seus sócios, 

contribuintes ou não, e empregados remunerados ou gratuitos.  

 

     Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data em que for publicada, e o seu texto será 

remetido, para este fim, aos governos dos Estados e do Território do Acre; revogadas as 

disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 18 de abril de 1938, 117º da Independência e 50º da República. 

GETÚLIO VARGAS 

Francisco Campos 

 
 

04/05/1938 
Proibição do Ensino da Língua Japonesa no Brasil 
As políticas de caráter nacionalista continuaram a multiplicar-se, desembocando na 
proibição, emitida em 4 de maio de 1938, do uso de línguas estrangeiras dentro das 
escolas entre crianças menores de 14 anos. Em seguida, foi promulgado o decreto-lei n.º 
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406, que dispõe sobre a entrada de estrangeiros no território nacional, limitando o 
exercício do magistério somente a indivíduos nascidos no Brasil (o decreto entrou em 
vigor a partir de 21 de dezembro do mesmo ano).  
 
 
1939 
Cadastro Obrigatório para Japoneses 
O registro foi implantado pelo decreto nº 3010/38, e foi regido por diferentes 
dispositivos legais ao longo do tempo. No início, era obrigatório para os estrangeiros em 
situação permanente, maiores de 18 e menores de 60 anos. 
 
 
1940 
Fechamento do Cemitério Japonês de Álvares Machado 
Funcionou até 1940, quando o governo de Getúlio Vargas considerou uma ideia racista 
ter um cemitério somente para japoneses. Então, o Presidente da República proibiu que 
fossem realizados sepultamentos no local. Os mortos da colônia passaram a ser 
sepultados no cemitério municipal de Álvares Machado.  Estão sepultados 854 
japoneses e um brasileiro - que morreu defendendo uma família japonesa. 
 
08/1941 
Interdição dos Jornais em Língua Japonesa 
A quantidade de informação acessível aos imigrantes que não conseguissem ler em 
português tornou-se mínima. 
 
 
01/1942 
Eclosão da Guerra do Pacífico, Rompimento das Relações Diplomáticas 
No Rio de Janeiro é realizada, entre 15 e 27 de janeiro de 1942, a III Reunião de 
Consulta de Ministros de Relações Exteriores. Dez países participantes, com exceção da 
Argentina, decidem a favor do rompimento diplomático e comercial com os países do 
Eixo. Juntamente com o fechamento da Embaixada japonesa do Rio de Janeiro, do 
Consulado Geral do Japão de São Paulo e demais estabelecimentos diplomáticos, são 
reforçados os controles sobre os cidadãos dos três países integrantes do Eixo. 
No dia 19 de janeiro , o Departamento de Ordem Pública do Estado de São Paulo emite 
a Portaria de Controle aos cidadãos inimigos, ìpara regulamentar a atividade dos 
estrangeiros naturais dos países do Eixoî: 
I ñ Em face da ruptura das relações diplomáticas do Brasil com a Alemanha, Itália e 
Japão, faço público que ficam os súditos destes últimos países, residentes neste Estado, 
proibidos: 
1º - da disseminação de quaisquer escritos nos idiomas de suas respectivas nações; 
2º - de cantarem ou tocarem hinos das potências referidas; 
3º - das saudações peculiares a essas potências; 
4º - do uso do idioma das mesmas potências, em concentrações, em lugares públicos; 
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5º - de exibir em lugar acessível, ou exposto ao público, retrato de membros do governo 
daquelas potências; 
6º - de viajarem de uma para outra localidade, sem salvo-conduto fornecido por esta 
Superintendência; 
7º - de se reunirem, ainda que em casas particulares, a título de comemoração de caráter 
privado; 
8º - de discutirem ou trocarem ideias, em lugar público, sobre a situação internacional; 
9º - de usarem armas, mesmo que hajam anteriormente obtido o alvará competente, bem 
como, negociarem com armas, munições ou materiais explosivos ou que possam ser 
utilizados na fabricação de explosivos; 
10º - de mudarem de residência sem comunicação prévia a esta Superintendência; 
11º - de se utilizarem de aviões que lhes pertençam; 
12º - de viajarem por via aérea sem licença especial concedida por esta 
Superintendência. 
II- Os salvo-condutos serão fornecidos todos os dias úteis, das 9 às 11horas ñ das 14 às 
18 horas e das 21 às 23 horas. Aos domingos das 14 às 17 horas. 
A imposição foi assinada pelo major do Exército, Olinto de França Almeida e Sá, 
Superintendente da Segurança Política e Social. 
Em consequência da emissão da Portaria acima, ocorreram muitas prisões, maltratos e 
torturas. Segundo pesquisa do autor do livro ìO Martírio do Imigrante Japonês durante 
a Guerra do Pacíficoî, cerca de 9.600 imigrantes japoneses foram convocados e 
submetidos a acareação. Acredita-se que a maioria dos casos se referia ao uso do 
japonês em casa ou fora de casa. Conforme o caso, eram libertados em 24 horas. O rigor 
da aplicação dessas penas dependia do policial encarregado. 
 
02/02/1942 
Primeira Expulsão dos Japoneses da Rua Conde de Sarzedas 
Por motivos de segurança, é emitida a ordem de desapropriação aos imigrantes 
japoneses residentes na Rua Conde de Sarzedas e arredores. 
 
11/02/1942 
Congelamento de Bens  
Três meses após o ataque a Pearl Harbor, o presidente Getúlio Vargas sancionou o 
Decreto 4166 chamado comumente de ìOrdem de Congelamento de Bensî. O decreto 
estabelecia ìo direito do Governo Brasileiro de restringir, limitar ou liquidar os bens dos 
cidadãos pertencentes aos países do Eixo, a saber, Japão, Alemanha e Itáliaî. 
 
03/07/1942 
Retirada dos Diplomatas do Japão 
Os representantes do governo japonês no Brasil, o Embaixador Itaro Ishii, o Cônsul 
Geral Kaoru Hara, e demais diplomatas partem do porto do Rio de Janeiro no primeiro 
navio de repatriação, Gripsholm, de bandeira sueca, com 1.600 pessoas, entre elas, 
Kichisaburo Nomura, o Embaixador do Japão nos EUA e Saburo Kurusu, o Embaixador 
Extraordinário e Plenipotenciário, também nos Estados Unidos. 
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A partir de então, os interesses dos japoneses residentes no Brasil, passaram a ser 
representados pela Embaixada Espanhola (e mais tarde pela Embaixada Sueca). Com a 
retirada dos representantes governamentais do Japão, se tornou evidente a sensação do 
ìpovo abandonadoî entre os imigrantes. 
 
08/1942 
Governo confina os Japoneses 
Quando um navio mercante brasileiro foi afundado nas proximidades de Belém, a 
população daquela cidade começou, em retaliação, a destruir e queimar as casas de 
supostos súditos do Eixo. Aproveitando a situação, e visando maior controle dos 
ìcidadãos inimigosî, o governo confinou tais cidadãos na área inexplorado, criando o 
campo de concentração em Acará (atual Tomé Açu) 
 
06/09/1942 
Segunda Expulsão dos Japoneses da Rua Conde de Sarzedas 
É emitida a segunda ordem de desapropriação das famílias de japoneses residentes na 
Rua Conde de Sarzedas e arredores, num prazo de dez dias. 
 
 
25/09/1942 
Expulsão dos Japoneses do Litoral Paranaense 
Alemães, italianos e japoneses foram obrigados a desocupar toda área de até 60 km da 
costa paranaense em menos de 24 horas. 
 
08/07/1943 
Expulsão de 1.500 famílias do litoral de Santos 
Foi emitida, aos imigrantes provenientes dos países do Eixo residentes nas áreas 
litorâneas santistas, a ordem de desapropriação em 24 horas. 
 
02/1944 
Restrição de Saques Bancários 
Criado o decreto afirmando que os correntistas originários dos países do Eixo que não 
possuírem o comprovante de declaração de bens, não poderão realizar saques bancários. 
 
15/08/1945 
Rendição do Japão 
 
29/10/1945 
Fim da Era Vargas 
 
 

3-) HISTÓRICO: 1946, A REPRESSÃO CONTINUA 
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A repressão contra os imigrantes japoneses prossegue no mandato do presidente Eurico 
Gaspar Dutra (1946 ñ 1951) e provoca uma irreversível discórdia no seio da comunidade 
japonesa conhecida como ìconflito vitorista-derrotistaî que ganhou as manchetes dos 
jornais sensacionalistas da época. Assim, qualquer japonês - antes acusado de ìespiãoî 
ou ìquinta colunaî - a partir do ano de 1946, seria suspeito de ser ìfanáticoî ou  
ìterroristaî, colocando em risco a ìsegurança nacionalî do Brasil. 

A vida coletiva desta minoria étnica segue asfixiada com as restrições impostas na 
ditadura Vargas. Associações, reuniões, escolas, jornais, uso do idioma e de locomoções 
sem salvo-conduto continuaram proibidas e sob severa vigilância. 

A repercussão das reportagens de tom policialesco gerou novamente o debate sobre o 
ingresso de imigrantes japoneses ao Brasil, durante a  Assembleia Nacional Constituinte 
através da emenda 3.165 que dizia: "É proibida a entrada no país de imigrantes japoneses 
de qualquer idade e de qualquer procedência". 

Dois casos foram escolhidos como objeto de investigação pela Comissão Estadual da 
Verdade ìRubens Paivaî: ìJovem Fukuo Ikedaî e os ì172 da Ilha de Anchietaî. 

 

4-) SOBRE AUDIÊNCIA PÚBLICA  

A Mesa da 83ª Audiência Pública da Comissão da Verdade do Estado de São Paulo 

ìRubens Paivaî do dia 10 de outubro de 2013 foi composta pelo deputado estadual 

Adriano Diogo (Comissão da Verdade do Estado de São Paulo ìRubens Paiva) Dra. Rosa 

Cardoso (Comissão Nacional da Verdade), Mario Jun Okuhara (proponente da 

audiência), Tokuichi Hidaka (testemuha) Sra. Shizuko Kambara (testemunha), Deputado 

Jooji Hato e o Deputado Hélio Nishimoto e a Vereadora Amélia Naomi, (Presidente da 

Câmara Municipal de São José dos Campos e da Comissão da Verdade de São José dos 

Campos). Cerca de 150 pessoas estiveram presentes no auditório. 

Diversas homenagens foram realizadas durante a cerimônia:  às vítimas de Hiroshima e 

Nagasaki, aos imigrantes japoneses no Brasil, ao ministro Luiz Gushiken e aos nipo-

brasileiros que lutaram contra a ditadura militar. 

O resumo de 15 minutos do documentário ìYami no Ichinichi ñ O Crime que abalou a 

Colônia Japonesa no Brasilî foi exibida, destacando o conteúdo referente ao presídio da 

Ilha de Anchieta. Concomitantemente, a explicação complementar foi realizada por 

Mario Jun Okuhara. 
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Em reconhecimento aos casos de violações expostos, um pedido de desculpas à 

comunidade nipo-brasileira foi formalizado pela Dra. Rosa Cardoso da Comissão 

Nacional da Verdade: 

 

A SRA. ROSA CARDOSO ñ Caro Deputado Adriano Diogo, em nome de quem eu 

saúdo todos os participantes dessa mesa, caríssimos participantes desse evento. 

Em primeiro lugar peço desculpas por não ficar até o fim dessa cerimônia. Isso é assim, 

porque antes de concordar em que ela fosse feita hoje, eu tive muito interesse em que ela não 

fosse adiada, eu já tinha um compromisso no Rio de Janeiro, eu saio daqui correndo e vou para 

um evento na Livraria da Travessa, no Rio de Janeiro, onde há uma pessoa da Comissão da 

Verdade também fazendo uma exposição lá sobre um tema. 

Então peço, primeiro, desculpas por isso, é muito desagradável interromper a sessão 

assim, mas queria fazer apenas uma breve saudação a vocês todos dizendo que viemos aqui para 

participar da reconstituição dessas memórias para homenagear a colônia nipônica para pedir 

desculpas, desculpas sim, perdão em nome do povo brasileiro, daquela parcela do povo brasileiro 

esclarecida, consciente, em nome de todos os cidadãos que têm uma visão social generosa, em 

nome de todos os militantes de direitos humanos, orgânicos ou inorgânicos, ligados ou não a uma 

organização qualquer, porque esse é um episódio, o pano de fundo desse episódio, esse é um 

episódio de racismo. 

As elites brasileiras sempre foram racistas, o descobrimento do Brasil veio seguido de 

levas de genocídio contra os índios, porque os índios, exatamente, eram considerados seres 

inferiores, nem sequer considerados seres humanos. Seguidamente, os negros também eram 

pensados como animais ou como mercadoria. E depois os imigrantes também, em especial os 

imigrantes asiáticos. 

Foi assim, as teorias sobre a imigração, as discussões sobre a imigração mostram visões, 

concepções extremamente racistas. Elas se deram, mais ou menos, posteriormente a uma 

discussão, inclusive, que colocou a questão do racismo não com esse termo ìracismoî, porque é 

um termo que aparece já em 1930, 32 é que ele inclusive começa a circular e vai para o dicionário. 

Quando houve a Proclamação, quando terminou a escravidão no Brasil, quando houve a 

Proclamação da Libertação dos Escravos, isso foi antecedido por uma discussão aqui sobre quais 

eram as razões inclusive de se fazer essa libertação dos escravos. E se discutiu muito as teses de 

clareamento da população, de modo que essa questão se articulou também com a questão da 

imigração. Muitos brasileiros importantes, até o Joaquim Nabuco, mas muitos outros, Tobias 
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Barreto, o Oliveira Viana, brasileiros que escreveram inclusive sobre a formação do povo 

brasileiro, tiveram essas ideias que foram importadas da Europa, a ideia de que o branco ariano 

era superior às outras raças, a ideia de que o asiático era uma espécie de negro amarelo. E o que 

se queria aqui era um branqueamento da nossa raça, mestiça que já era identificada e vista como 

mestiça. 

O que está por baixo disso, claro, os japoneses chegaram aqui e aos poucos eles 

conquistaram, ainda antes da 2ª Guerra Mundial, um espaço pela sua operosidade, pela sua 

capacidade, era um povo trabalhador, um povo que se articulava bem, cooperativo, que 

começaram a ter uma presença importante na agricultura brasileira. Mas quando houve a guerra 

todas essas visões racistas, racistas sim, renasceram. E por isso esse povo foi tão hostilizado, e foi 

tratado de uma forma, foi tão isolado. E por que foi isolado inclusive esse conflito que se fala aqui 

entre os que achavam que o Japão era vitorioso e os que sabiam que o Japão fora derrotado, esse 

conflito se deu exatamente por esse isolamento, por essa negação, inclusive, por essa censura a 

uma imprensa nipônica, naquela época. Então os japoneses sem acesso a essa informação 

acreditavam que o Japão havia ganho a guerra. E os brasileiros, as elites, os agentes do Estado os 

submeteram às maiores humilhações, indevidas humilhações. Havia sim, houve sim um conflito 

entre essas duas posições entre os próprios japoneses, mas nada justificava a exploração desse 

conflito com patas de cavalo em cima, torturar, humilhar e perseguir essa população como esses 

episódios demonstram. 

Então por isso hoje nós queremos pedir perdão à colônia nipônica, desejando que isso não 

aconteça mais com nenhum descendente de imigrante, desejando que isso não aconteça conosco 

mesmo, que não aconteça com os diferentes, que não haja estranhamento em relação ao outro, 

desejando que nós possamos superar essa visão hostil do outro. 

Agradecendo também a vocês, japoneses, ou descendentes de japoneses a contribuição 

imensa que vocês têm dado ao povo brasileiro, à formação da nação brasileira. O que seria de São 

Paulo se não tivesse tantos japoneses? 

Então muito obrigada e minhas desculpas por ter que sair assim, tão apressadamente. 

(Palmas.) 

 

Na  sequência, iniciou-se a oitiva de testemunhas dos casos ì172 da Ilha de Anchietaî e 

ìJovem Fukuo Ikedaî. 
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O CASO DOS 172 DA ILHA ANCHIETA. 

Em junho de 1946, 172 imigrantes japoneses foram detidos no Instituto Correcional Ilha 
Anchieta, por terem infringido os artigos do Decreto-Lei n. 383, de 18 abril de 1938 que 
vedava organizações e atos políticos de estrangeiros no País, além terem sido submetidos 
aos métodos de humilhação, tortura e maus tratos, conforme destacado no relato sobre 
dois dos injustiçados, o Fusatoshi Yamauchi (falecido em 2007) e Kenjiro Yamauchi. 

Fusatoshi Yamauchi e Kenjiro Yamauchi aparecem como indiciados no inquérito policial 
contra a ëSociedade Shindo-Renmeií. O referido inquérito foi relatado em 28 de junho de 
1946, contando com 390 indiciados japoneses. Conforme Registro Geral do 
Departamento de Investigações da Polícia do Estado de São Paulo, a acusação que pesou 
contra os indiciados foi de crime contra a Segurança Nacional. De fato, tanto Fusatoshi 
Yamauchi quanto seu pai, Kenjiro Yamauchi, foram indiciados e presos e 06/04/1946. 

Desde 11 de julho de 1946, Fusatoshi Yamauchi e Kenjiro Yamauchi estiveram 
aprisionados no Instituto Correcional da Ilha Anchieta. 

Por decreto do Presidente da República de 10 agosto de 1946 foi determinada a expulsão 
do território nacional do senhor Fusatoshi Yamauchi e Kenjiro Yamauchi, juntamente 
com outros 80 japoneses que seriam membros de ìsociedades secretas japonesasî, entre 
elas a ìSociedade Shindo-Renmeiî. Em 16 de junho de 1948 o expulsando foi colocado 
em liberdade vigiada por decisão do Supremo Tribunal Federal no processo de habeas-
corpus n.30.302. Os dois imigrantes ficaram mais de dois anos presos na Ilha Anchieta. 

Pelos documentos anexados a presente relatório, constata-se uma situação objetiva de 
atos de exceção praticados por agentes do Estado brasileiro contra cidadãos japoneses. A 
situação individualizada de Fusatoshi Yamauchi e seu pai Kenjiro faz parte de um 
contexto maior no qual a comunidade japonesa no Brasil teve seus direitos limitados e 
violados em face de um pré-julgamento político negativo quanto a suas possíveis 
condutas. Em outras palavras, o Estado brasileiro prendeu e torturou cidadãos japoneses 
num contexto de perseguição política. 

Comprovando o argumento acima, de chofre, já se observa que os documentos oficiais 
dos órgãos de segurança do Estado não trazem nenhuma acusação individualizada sobre 
os possíveis comportamentos ilegais ou criminosos praticados por Fusatoshi ou Kenjiro, 
ambos foram arrolados numa lista de mais de 300 nomes de japoneses que teriam algum 
tipo de participação em ìsociedades secretasî, ou seja, tratou-se de um enquadramento 
generalizado (e irracional) de um grupo social. Com efeito, o fundamento das prisões 
ocorridas no ano de 1946, o envio dos cidadãos japoneses para a prisão de Ilha Anchieta, 
bem como a própria decisão do Estado de expulsão do país de alguns deles, caracterizam 
atos de pura perseguição política, uma violação frontal a qualquer princípio de dignidade 
humana. 
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A passagem abaixo retirada de documento oficial dos órgãos de segurança da época deixa 
claro como a questão tinha uma conotação política: 

 

ìSecretaria de Segurança Pública ñ Gabinete do Secretário ñ n.12.714 ñ 4 de Setembro           
de 1946 ñ Senhor Ministro, no interesse da ordem pública, tenho a honra de solicitar 
autorização para conservar detidos, à disposição de Vossa Excelência, os súbditos 
japonezes constantes da relação abaixo, contra os quais estamos fazendo inquérito para o 
efeito de serem expulsos do território nacional, pois se trata de fanáticos incorrigíveis, 
capazes, quando em liberdade, não só de praticar atos de sabotagem e terrorismo, quando 
em liberdade, como de provocar, pelo seu criminoso procedimento, represálias e graves 
perturbações da ordem pública...î 

 

O fundamento das prisões era de início a posição política adotada pelos cidadãos 
japoneses e não situações concretas, pormenorizadas e enquadradas como práticas 
criminosas ou ilegais. Por pura razão política o Estado brasileiro enviou (não só os 
requerentes mas vários cidadãos de nacionalidade japonesa) para a prisão. O depoimento 
do senhor Akira Yamauchi, filho de um dos requerentes, realizado frente à Comissão 
Estadual da Verdade ìRubens Paivaî, em audiência pública no dia 10 de outubro de 2013, 
evidencia bem a situação de abuso de poder político e de perseguição política realizada 
pelas autoridades do Estado: 

 

O SR. AKIRA YAMAUCHI ñ Bom dia ou boa noite a todos. Quero aqui agradecer a 

presença de todos vocês na Assembleia Legislativa e parabenizar o Jun por esse trabalho 

primoroso em consideração à colônia japonesa. 

É um trabalho que às vezes muitas pessoas não entendem, acham um trabalho que não é 

relevante, mas pelos valores eu acho muito importante esse relato. 

É lógico que hoje já se passaram quase 50 anos, é muito difícil a gente levantar todos 

esses pormenores do que houve naquela época, mas eu acredito que um pouco da verdade é 

melhor do que o silêncio. Então vou testemunhar aqui e procurar recordar o que meus pais diziam 

durante a época que ficaram presos na Ilha de Anchieta, época essa da 2ª Guerra Mundial, que 

culminou com a prisão tanto do meu avô Kenjiro Yamauchi e do meu pai. 

Tem uma cena interessante que ele contou. Ele tinha uma certa amizade com o delegado 

de Tupã, eu esqueci o nome dele, e quando o DOPS ficou sabendo que meu pai e meu avô estavam 

envolvidos, não muito envolvidos, mas fazia parte da turma do kachigumi, eles mandaram o 

pessoal para cá. E antes do interrogatório o delegado chamou meu pai e falou: ìYamauchi, o 

pessoal vai perguntar assim, principalmente sobre o Imperador. Então você tem que falar que não, 
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que você não acredita no Imperador, que você acredita que o Japão perdeuî. Aí meu pai falou: 

ìOlha, isso não vou falar. Se ele me perguntar se eu dou minha vida pelo Imperador pulando desse 

prédio, vou falar que dou minha vidaî. Então o delegado até brincou: ìYamauchi, não tem jeito, 

você vai para a ilha mesmo e acabouî. 

São certas coisas que ele contava, devia ter sido triste naquela época, porque largar família 

e ir para um lugar tão longe, ele ficou dois ou três anos preso, mas ele foi com muito orgulho, não 

só ele, mas tinha confinado ali mais de 140 japoneses, naquele trabalho que você fez. 

Lá dentro houve realmente tipo de uma perseguição e de tortura. Ele não gostava de contar 

muito, mas uma vez me contou. Toda atitude que algum prisioneiro japonês fizesse e o 

comandante não gostasse, ele disse que tinha um sargento que não gostava dos japoneses e judiava 

muito. 

Se ele cometesse algum ato de indisciplina eles faziam aquele corredor da morte, 

mandava a turma tirar a roupa, passar e eles batiam mesmo. Meu pai falou: ìNunca chorei de 

tanta dor que era, mas eu olhava para o sargento e jurava para ele: um dia eu te pegoî. Do tanto 

que batia, cortava as costas. 

Esse sargento ele disse que ficou meio invocado com ele em termos de disciplina, porque 

meu pai era um tipo de líder e ele judiava mesmo. 

Teve uma ocasião que o meu pai não aguentou de tamanha tortura e ele revidou, pegou o 

sargento, derrubou, tirou o revólver e ele falou: ìOlha, eu ia matar o sargento, mas aí a turma dele 

gritou, em coro: não faz isso, Yamauchi, se você fizer isso vai todo mundo para a morte aquiî. Aí 

ele disse que na hora pensou e parou. 

Todo esse caso parou na Corregedoria do DOPS de São Paulo, foi o pessoal lá para ver 

realmente o que aconteceu. 

Depois desse dia os comandantes lá começaram a tratar meu pai com mais respeito. Não 

sei se era por questão de medo de ser investigado. Então ele começou a ter mais regalia, já 

trabalhava fora da prisão junto com os comandantes. Então nessa fase meu pai teve uma ascensão 

ali dentro em termo de prisioneiro. 

Ele era um mecânico de primeira mão, sabia mexer com motor. Na ilha não tinha luz, não 

tinha barco pesqueiro, não tinha nada, tudo quebrado e jogado e, meu pai se ofereceu, falou para 

o comandante: ìOlha, se você me der liberdade, se comprar as peças eu consigo fazer esse gerador 

funcionar, faço os barcos funcionarem para pescarî. E o comandante deu liberdade para ele. 
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E um dia de muita festa conseguiram arrumar o gerador, aí veio a energia, a luz, tudo, os 

barcos. Então nessa fase ele foi muito bem tratado ali, ele falou. O pessoal o convidava, o 

comandante sempre ajudava em termo de comida, essas coisas. 

Aí um dia meu pai chegou para ele e falou assim: ìComandante, posso pedir um 

negócio?î. ìPodeî. ìNuma ilha desse tamanho, japonês gosta de verdura, e não tem verdura e 

verdura vem de São Paulo, quando chega aqui está tudo murcho. Podemos fazer uma horta aqui?î. 

Aí o comandante disse: ìFazer horta aqui? Os caras já tentaram fazer mil hortas, não dá verdura 

aqui nãoî. Ele falou: ìDá sim. Você me permite fazer?î. Ele falou: ìPermitoî. 

Bom, deram um lugar para fazer, aí o comandante falou: ìA coisa mais importante, e a 

semente das verduras?î. Meu pai falou: ìIsso aí eu tenho aquiî. ìVocê tem? Mas como?î. ìÉ o 

seguinte, comandante: cada carta que vinha da família todos nós pedíamos que pusesse semente 

dentro da carta, de abóbora, tudo quanto é tipo de legumesî. Então ele ficou assim abismado pela 

vontade e também pela inteligência dos japoneses de conseguir tudo isso. 

Aí ele liberou. Chegou num ponto, que dava tanta verdura que as verduras eram mandadas 

para São Paulo. Então tudo isso ajudou o pessoal que estava preso ali em termos de respeito. 

Agora, para fazer tudo isso, não é que sou filho de japonês, mas você tem que ter uma 

certa tradição de cultura para conseguir isso, porque a maioria dos presos não parte para esse lado, 

eles partem para o lado da destruição, para o lado de aprender coisa ruim. E eles não, dentro da 

prisão, mesmo sendo torturados eles estavam levando para o lado bom. 

Aí mesmo o torturador chega num ponto que fala: ìEspera aí, por que vou torturar um 

povo desses, inteligente, dedicado?î. Então acho que naquela época eles tiveram muita regalia 

em termos da cultura deles, apesar de não ser muito estudado, mas eles aplicavam o que eles 

aprenderam lá no Japão com os pais deles, tudo, e nos passaram. 

Então essa fase na prisão, faz tempo, mas a ìGloboî passou uma reportagem mostrando 

a Ilha de Anchieta, corri e chamei meu pai: ìPai, olha lá o lugar que o senhor ficou presoî. Ele 

olhou assim e começou a lacrimejar, porque ele lembrou de uma parede do tempo que estava 

preso, igual você filmou quando estava lá junto. E ele não gostava muito de falar dessa época da 

prisão, eu que forçava algumas vezes, falei: ìPai, tem que deixar uma história para mim, porque 

me sinto orgulhoso do senhorî. 

Quero que o senhor mostre lá para o pessoal da Verdade que realmente existiu essa parte, 

que o pessoal não sabe. É que hoje é difícil você encontrar mais pessoas que possam relatar, vivos, 

na idade dele, o que realmente aconteceu lá dentro, mas o que pude relatar é o que meu pai disse. 

Foi torturado sim, falar que não foi, sim. E foi torturado bastante. 
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Então quero aqui agradecer esse convite para fazer esse depoimento, que é um 

depoimento sincero que foi passado por meu pai. Agradecer todo pessoal da Assembleia, da 

Comissão da Verdade, que estamos aqui não é para resgatar ou levantar suspeita disso ou daquilo, 

mas é a verdade, entre a verdade e o silêncio, é melhor a verdade. 

Então o trabalho que o Jun está fazendo, está mostrando para vocês todos é um trabalho 

magnífico, um trabalho de verdade, que ele trabalha com muita emoção e sentimento. Queria que 

todos vocês continuassem colaborando com o Jun, da minha parte o que puder fazer estarei aqui 

a sua disposição. 

Desejar a todos muito obrigado, sucesso na vida, muita saúde, que Deus ilumine todo 

mundo e que na vida e nesse mundo não aconteça mais esse tipo de repressão, porque todos nós 

merecemos a mesma consideração, os mesmos direitos. 

Hoje, infelizmente, o mundo está muito conturbado e tudo isso é feito para evitar esse 

tipo de erro. Então acho seu trabalho muito glorioso, você está de parabéns. E ao pessoal todo da 

Assembleia nosso muito obrigado, em nome da Colônia. (Palmas.) 

 

Aos agentes do Estado não bastou prender de forma arbitrária os requerentes juntamente 

com outros cidadãos japoneses, acabaram também realizando torturas, um dos atos mais 

covardes  desumanos. 

Suspeitos por serem membros de uma associação proibida pelo Decreto-Lei nº 383 de 

1938, Kenjiro e Fusatoshi Yamauchi são presos em Tupã. Em seguida, foram 

encaminhados ao DOPS em São Paulo. São submetidos ao ìfumiêî, um método de 

humilhação utilizado pelas delegacias para detectar imigrantes japoneses ìfanáticosî ou 

ìterroristasî. A técnica consiste em fazer o imigrante japonês pisar na bandeira do Japão 

ou no retrato da família imperial japonesa. Se o suspeito não pisasse, significava que ele 

acreditava na ìvitóriaî do Japão, e desta forma, seria um elemento nocivo ou perigoso. 

Além do amor à pátria, mais um fator decisivo fez com que Fusatoshi Yamauchi não 

pisasse a bandeira: não deixaria o seu pai Kenjiro Yamauchi sozinho na prisão. Ambos 

carregaram os traumas da tortura até o final da vida.  

Tokuichi Hidaka (89 anos) é o único sobrevivente dos 172 imigrantes que foram detidos 

no Instituto Correcional Ilha Anchieta e Ubatuba/SP. Testemunhou na audiência pública 

sobre os ìCasos de Tortura e Morte de Imigrantes Japoneses ñ 1946 e 1947î e confirmou 
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a utilização do “umbigo de boi” para a prática de torturas e maus tratos, além das celas 

solitárias. 

Relatou durante a audiência pública do dia 10 de outubro de 2013: 

 

O SR. MARIO JUN OKUHARA – No caso, o Sr. Hidaka que esteve envolvido nesse 

atentado contra o Coronel Wakiyama, ele foi julgado por essa questão. Mas as outras pessoas que 

foram forçadas a pisar na bandeira e que não quiseram pisar a bandeira foram presas. Isso é 

lamentável. O que ele diz. 

 

O SR. TOKUICHI HIDAKA (Em japonês.) 

 

O SR. MARIO JUN OKUHARA – E quem pisou, naturalmente não vai falar que pisou. 

 

O SR. TOKUICHI HIDAKA – Falamos que aconteceu isso, mas quem pisou e saiu não 

falou nem para a família, uma vergonha, sujar a bandeira para ganhar liberdade, né? 

 

O SR. MARIO JUN OKUHARA – O avô do Sr. Akira Yamauchi, que falou agora, era 

contador dessa Associação Shindo Renmei. 

 

O SR. TOKUICHI HIDAKA (Em japonês.) 

 

O SR. MARIO JUN OKUHARA – E o filho, que é o Sr. Fusatoshi, o Sr. Fusatoshi 

Yamauchi foi enviado para a Ilha de Anchieta em função dessa... 

 

O SR. TOKUICHI HIDAKA (Em japonês.) 
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O SR. MARIO JUN OKUHARA – O Sr. Fusatoshi Yamauchi foi enviado pela ordem 

política, não tinha nada de acusação. 

 

O SR. TOKUICHI HIDAKA (Em japonês.) 

 

O SR. MARIO JUN OKUHARA – Ele conta novamente essa questão do Sr. Fusatoshi 

Yamauchi, que foi levado pela ordem política. Tinha um intérprete chamado Lono, que era uma 

pessoa famosa de intérprete, colocou a bandeira e a fotografia, pediu para ele pisar. Era um prédio 

de três andares, falou: “Ou você pula”. Ele já estava a caminho para pular, mas jamais pisar na 

bandeira, e os seguranças o seguraram. 

 

O SR. TOKUICHI HIDAKA (Em japonês.) 

 

O SR. MARIO JUN OKUHARA – O Sr. Yamauchi, por essa questão, foi enviado para 

Ilha de Anchieta. 

Inclusive vou fazer um complemento. Como o pai dele foi também, era motivo de ele ir 

lá para cuidar do pai. E o Sr. Hidaka e os outros amigos do grupo envolvidos nos atentados, mais 

ou menos 20, o restante eram inocentes que amavam o Japão, tinham esse sentimento e que foram 

submetidos a uma seleção cruel. 

 

O SR. TOKUICHI HIDAKA (Em japonês.) 

 

O SR. MARIO JUN OKUHARA – Então essa era a seleção da questão. 

Foi para a Ilha de Anchieta, houve tortura na Ilha de Anchieta, maus tratos? 

 

O SR. TOKUICHI HIDAKA – O que conheço não, até segundo ano tinha o Dia do 

Imperador. 

(Em japonês.) 
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O SR. MARIO JUN OKUHARA – Que era comemoração, eles permitiram. 

Pergunto isso, porque existe até na nossa pesquisa um jornal que fala de um castigo que 

eles usavam que chamava umbigo de boi, o Sr. Hidaka vai explicar isso. E na ocasião era o 

Tenente Enoch que era o responsável na questão toda. 

Pelas pesquisas que fiz, lá no fundo do presídio existem as solitárias, um lugar que 

realmente é claustrofóbico. Sei que foram colocados japoneses lá. Além desse corredor, que era 

comum ter isso, que é o caso do Sr. Fusatoshi. O Fukuo Ikeda que apanhou muito também nessa 

questão, ele definhou a saúde. 

Isso foi acontecendo até determinado momento, porque os japoneses começaram provar 

que eles não eram criminosos. Criminosos não é a palavra usada para essa característica. Mas eles 

começaram a provar, com sua disciplina, eles tinham tintureiros, alfaiates, eles começavam a se 

organizar para poder ajudar o presídio de Anchieta a funcionar, fizeram a lavoura. 

O Sr. Yamauchi consertou o reator que até hoje existe, fizeram toda essa questão de 

costura, então aos poucos os japoneses foram conquistando a confiança dos diretores. 

O senhor ficou preso 13 anos, né? 

 

O SR. TOKUICHI HIDAKA – Ilha de Anchieta 2 anos e 7 meses. 

(Em japonês.) 

 

RELATOS COMPLEMENTARES DE OUTROS DOCUMENTOS 

Livro:  
Morais, Fernando 
Corações Sujos - São Paulo: Companhia das Letras, 2000, 2 edição 
Capítulo 8 
Pág. 300 à 304 
 
"No presídio, cada um cuidava de uma atividade. Por serem mecânicos, o velho 
FUSATOSHI YAMAUCHI e o tokkotai Masao Honke ficaram encarregados da 
manutenção dos cinco barcos da polícia, alguns deles com capacidade para transportar  
até 250 pessoas. Bem comportado, YAMAUCHI foi "promovido" a piloto de barco, o 
que permitia que fosse com freqüência a Ubatuba, a cidade do litoral norte paulista mais 
próxima da ilha, onde fazia as compras para o presídio. Lá ele acabou fazendo amizade 
com a filha do dono do armazém, uma jovem professora que se compadeceu da sorte dos 
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japoneses e passou a fazer secretamente a troca de correspondência entre eles e suas 
famílias. A confiança do major em YAMAUCHI era tanta que, quando era preciso buscar 
no continente uma autoridade policial ou judiciária que viesse de São Paulo para ouvir 
algum preso, o diretor ordenava YAMAUCHI viajasse armado de revólver - 
prudentemente descarregado -, para que ninguém desconfiasse que um preso estava 
pilotando o barco. Nas horas vagas o japonês ainda cuidava da manutenção da usina de 
força que gerava energia para a ilha".[…] 
 
"A vida de alguns deles, como o fotógrafo Noriyoshi Sakamoto, de Penápolis, acabaria 
sofrendo positivas transformações na prisão. Apesar de não ter sido acusado de nada 
(tanto que acabaria nem sendo julgado), Sakamoto passou dois anos na Ilha dividindo seu 
tempo entre o trabalho de ajudante-de-ordens de um capitão e o de garçom do refeitório 
dos presos. E foi lá que conheceu sua futura esposa, uma jovem que aparecia com 
freqüência para visitar o pai, o preso Kinzo Idemori. Outros entendiam que o período 
passado na prisão deveria ser dedicado ao "aprimoramento espiritual". KENJIRO, pai de 
Hiroshi e FUSATOSHI YAMAUCHI, tinha um conselho sempre na ponta da língua para 
oferecer aos patrícios: não se lamentem. Segundo ele, logo ia chegar "o dia e a hora em 
que as nuvens negras se dissiparão e o sol irá brilhar para provar a nossa inocência". O 
sereno KENJIRO estava disposto a perdoar a todos, apesar de ter sido vítima de 
arbitrariedades e violências. No dia em que foi preso em Tupã, sua casa foi varejada por 
dois investigadores de polícia que, irritados por não terem encontrado nenhuma arma, 
levaram todo o dinheiro que acharam e ainda quebraram cinqüenta discos de música 
japonesa. Já em São Paulo, KENJIRO tinha sido forçado elo intérprete Paulo Yoshikazu 
Morita a fazer FUMIE sobre uma fotografia de Hiroíto cortada de um jornal". […] 

 

Depoimento de Matsue Gohara, na reportagem da TV Nagoia  1985, “O Japão é 
Invencível”: 

Não se tratava de vitória ou derrota. Mandavam pisar no retrato do Imperador, desonrava 
a bandeira japonesa, dizia que a Imperatriz era amante de McArthur. “Mesmo assim, você 
não acredita que o Japão foi derrotado?” diziam os policias. Fizeram estas coisas terríveis. 
Por isso houve o conflito vitorista-derrotista. 

 

Depoimento de Yoshio Someya  para o pesquisador Jouji Nakadate em 23.02. 1987: 

Kichisaburo Naito foi preso, mandado para a Casa de Detenção e depois para o presídio 
da Ilha de Anchieta, por ser membro da diretoria da associação Shindo Renmei. Foi preso 
sem ser processado. No depoimento em 1987 ao pesquisador Jouji Nakadate, relata o 
drama de outro imigrante japonês: “ Matsushi Miyazato, ainda vivo, mora com filho 
Hidemiti, em Vila Morais. Era membro da Shindo Renmei de Lucélia. Foi torturado tanto 
que quase enlouqueceu. Provavelmente, por isso não teria sido mandado para a Ilha 
Anchieta.” 
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Depoimento de Shoguro Ogura  para o pesquisador Jouji Nakadate em 20.04. 1987: 

A tortura começou quando uma certa ocasião alguém que estava muito cansado descansou 
um pouco. Nisto apareceram guardas que o judiaram e o jogaram numa cela. 

 

Depoimento de Satoshi Kamimura  para o pesquisador Jouji Nakadate em 08.07. 1987: 

Em janeiro de 1947 deu uma ajuda na campanha política pró Ademar de Barros, para 
governador de São Paulo. Tem ainda um folheto de propaganda com seu nome pedindo 
votos para esse candidato. Nas cidades como Valparaíso, Lins e Andradina, por onde 
passava fez comícios, subindo num caixote de querosene. Foi muito bem recebido. Ele 
mesmo se impressionou pela fama que possuía. Era procurado pelos japoneses e 
brasileiros como gente de Ademar. Tem impressão que fez esta campanha, mais para 
receber autorização para viajar em qualquer lugar, com mais liberdade em nome do 
candidato Ademar. A vitória de Ademar trouxe muita alegria para os vitoristas. Depois 
que Ademar foi eleito, as pessoas que trabalharam na sua campanha foram recebidos na 
sua casa. É provável que Ademar de Barros tenha ajudado a apressar a liberdade dos 
japoneses presos, conforme diz o sr. Someya, mas a libertação dos japoneses da Detenção 
e da Ilha Anchieta, pensa que foi por um processo muito natural. O governo não tinha 
nenhum motivo para continuar mantendo-os nas cadeias, uma vez que eles eram inocentes 
e os verdadeiros culpados, os assassinos, estavam presos e cumprindo suas penas. 

 

Fonte: Trecho da reportagem da TV Nagoia  1985, “O Japão é Invencível”: 

Grupo de vitoristas: Com o deputado Antonio Ueno, no seu escritório, situado no Hotel 
Nikkei Palace, tratando da anistia total. Na lista de 170 japoneses que foram mandados 
ao presídio de Ilha Anchieta, alguns foram “toko-tai”, mas quase todos eram totalmente 
inocentes; muito nem a Shindo Renmei pertenciam. Um pai diz: “Meu filho perguntava, 
papai por que o senhor foi enviado para a cadeia? Não tinha o menor sentido a minha 
prisão...”Outro exemplo: o senhor Shoguro Ogura era líder da Associação dos Mocos; foi 
preso e mandado para a Ilha Anchieta, ficando 2 anos e meio, sem nada ter feito. 
Atualmente é chacareiro na Itapecerica da Serra e tem plantação de verduras. 

 

Testemunhas: Tokuichi Hidaka, Akira Yamauchi, Terezinha Etsuko Fukuoka e Osamu 
Toyama  

Fontes (livro): “Corações Sujos” de Fernando Morais, “Cem Anos de Águas Corridas” 
de Osamu Toyama, “Excelentíssimo Sr. Presidente da República Federativa do Brasil 
João Figueiredo” de Reichiro Tamai  e Yoshio Inomata.:  

Fonte (vídeo): Documentário  “Yami no Ichinichi – O Crime que abalou a Colônia 
Japonesa no Brasil”. 
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O CASO DO JOVEM IKEDA NA ILHA DE ANCHIETA  

Fukuo Ikeda era irmão de Mitsuru Ikeda (envolvido no conflito vitorista-derrotista). 
Inocente, foi enquadrado nos artigos do Decreto-Lei n. 383 de 18 de abril de 1938 e eram 
um dos 81 expulsandos do território nacional. Foi enviado ao Instituto Correcional Ilha 
Anchieta, em junho de 1946. Adoeceu após sofrer torturas no presídio, e foi transferido 
para São José dos Campos, onde faleceu em 1948. Seus restos mortais encontram-se no 
cemitério Maria Peregrina na cidade de São José dos Campos. 
O corpo está enterrado no jazigo/ossuário 8001, um código de local indeterminado. As 
informações da quadra e do bloco são ignoradas, conforme o registro abaixo: 

 

Urbam  Urbanizadora Municipal  São José dos Campos / SP 
 
Nome: FUKUO IKEDA 
Nome da mãe: HISSAE IKEDA 
Data de Falecimento: 23/07/1948  
Data de Sepultamento: 23/07/1948  
Cemitério: Cemitério Maria Peregrina (Santana) 
Jazigo/Ossuário: 8001 
Quadra/Bloco: IGN 
Número da Gaveta: 0 

 

Fukuo Ikeda era fotógrafo e pintor na cidade de Tupã, e posteriormente na capital. 
Faleceu aos 23 anos e não deixou filhos. Sobraram poucos amigos para reconstituir a 
sua história, como a senhora Shizuko Kambara que prestou seu depoimento na 
audiência pública do dia 10 de outubro de 2013: 
 

 

            O SR. MARIO JUN OKUHARA – Muito obrigado, Sr. Akira Yamauchi. Gostaria de 

agradecer também a D. Alice Koshiyama, que é irmã do Sr. Akira, filha do Sr. Fusatoshi 

Yamauchi. 

Para darmos um bom andamento vou tocar no assunto do caso do Fukuo Ikeda, que foi 

um jovem também conhecido do Sr. Hidaka e da Sra. Shizuko. Eles moravam na cidade de 

Pompéia e em função do conflito “vitorista”, o irmão Mitsuru Ikeda, que era do grupo do Sr. 

Hidaka, eles foram presos, saíram na imprensa e o jovem Fukuo Ikeda, que era um fotógrafo, era 

um artista plástico, ficou sabendo pelos jornais, voltou correndo para Pompéia e lá ele foi 
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capturado pela Polícia, já estavam desconfiados que lá seria um QG, um complô, nesse sentido e 

o Fukuo Ikeda foi injustamente, inocente, não sabia de nada, ele foi levado para a Ilha de Anchieta. 

Então vou pedir um relato da Sra. Shizuko, agradeço sua presença, para falar do jovem 

Fukuo Ikeda, o que aconteceu com ele? 

 

A SRA. SHIZUKO KAMBARA – Boa tarde, meu nome era Shizuko Shiraishi, agora 

que me casei é Kambara. 

Acho que tinha uns 16 anos naquele tempo, esse Fukuo Ikeda era fotógrafo, morava em 

Tupã, o irmão dele sempre morou em casa junto com meus tios, que era Shigeo Yokoyama, tinha 

fábrica de carimbo Pinguim e forma de doce. 

Naquele tempo ninguém tinha rádio e como meu tio era eletricista do Japão, ele “coisou”, 

então entrava rádio NHK do Japão, 2h00 da madrugada. Então quem conhecia vinha à noite tudo 

para a casa do meu tio para ouvir o rádio. 

Como entrou essa notícia, o Fukuo Ikeda, que estava em Tupã, não sei que notícia porque 

não sei o que aconteceu que ele veio, estavam sete, oito pessoas, não sei se o Hidaka estava lá 

também, estava ouvindo a rádio do Japão, aí de repente veio a Polícia e prendeu, levou tudo. Eu 

não entendo por que. Aí falaram assim: “É porque vocês estão fazendo um complô”, não entendia 

nada, tinha acho que 16 anos, sei que levaram tudo. E naquele tempo japonês que descia na estação 

de Pompéia era preso, todo japonês que descia na estação era preso. 

Meu tio naquele tempo consertava arma dos policiais, então fiquei sabendo muitas coisas, 

acho que graças a esses policiais sei muita coisa que acontecia, porque a gente mesmo não tem 

como, né? Falaram assim que esse de prender os japoneses, mas já tinha quase feito um ano mais 

ou menos, um policial veio e falou: Como ele não recebeu a propina dele, o delegado ficou com 

tudo e não pagou para ele, ficou com raiva e contou que ele tinha duas famílias japonesas, era 

rico, um tinha restaurante, outro tinha farmácia e que no Japão eles eram, como se fala aqui no 

Brasil, calabrês, e calabrês não tem nacionalidade. 

 

O SR. MARIO JUN OKUHARA –  D. Shizuko, para a gente voltar ao tema do Fukuo 

San, eu entendo todo contexto. Eu queria saber: como o Fukuo Ikeda foi? Foi para onde? Para 

que delegacia ele foi? E depois, em que momento ele foi para a Ilha de Anchieta? 
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A SRA. SHIZUKO KAMBARA – Eu não sei quando foi para a Ilha de Anchieta, porque 

foi à Delegacia de Pompéia, depois não sei se foi para Bauru ou direto para São Paulo. 

 

O SR. MARIO JUN OKUHARA – Ele era um rapaz alto, magro, foi para a Ilha de 

Anchieta e foi torturado lá. Queria que a senhora contasse o que aconteceu com ele na Ilha de 

Anchieta. 

 

A SRA. SHIZUKO KAMBARA – Eu não sei se foi na Ilha Anchieta ou em outra. Foi 

na Ilha Anchieta, Hidaka San, do Fukuo San? (Pausa.) Acho que é na detenção, da Ilha Anchieta 

acho que não foi não. 

Falaram que ele estava dormindo e chamaram, aí a turma falava assim: “Quando chama, 

vocês chegam na porta e dá um pulo para frente, não fica andando, porque senão você leva paulada 

de dois lados”. Como eles o acordaram, ele disse que saiu andando e tomou pancada do lado 

direito e do lado esquerdo, dois guardas que ficavam na porta e deu pancada. Ele desmaiou, aí foi 

para o hospital. 

 

O SR. MARIO JUN OKUHARA – Ele foi levado para São José dos Campos? 

 

A SRA. SHIZUKO KAMBARA – Não sei aonde foi levado. 

 

O SR. MARIO JUN OKUHARA – Depois da ilha foi para São José dos Campos. 

Eu tenho um relato aqui, um depoimento do seu Shigetoshi Tachibana para o pesquisador 

Joji Nakadashi, em 1987, que ele fala que o Sr. Fukuo Ikeda, de Pompéia, foi morto de tanta 

tortura na Ilha de Anchieta. 

 

A SRA. SHIZUKO KAMBARA – Acho que Ilha de Anchieta não. 
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O SR. MARIO JUN OKUHARA – E depois ele foi para São José dos Campos, eu sei 

que lá em Pompéia tem um túmulo. 

 

A SRA. SHIZUKO KAMBARA – Tem. 

 

O SR. MARIO JUN OKUHARA – Onde está o corpo de Fukuo Ikeda? 

 

A SRA. SHIZUKO KAMBARA – Não sei, porque colocamos a fotografia dele no 

túmulo. A turma fez um túmulo bonito e colocou a fotografia dele, mas o corpo eu não sei onde 

está. 

 

O SR. MARIO JUN OKUHARA – Até hoje não sabe onde está o corpo do Fukuo Ikeda? 

 

A SRA. SHIZUKO KAMBARA – Não sei. 

 

O SR. MARIO JUN OKUHARA – Morreu em 48. 

Quero agradecer, D. Shizuko, pela sua participação, não só a senhora, mas sua mãe 

também, também mulheres que foram presas, foram para detenção. Poderia falar sobre sua mãe? 

 

A SRA. SHIZUKO KAMBARA – Minha mãe foi presa porque essa turma que foi presa 

na casa do meu tio, porque estava ouvindo o rádio, então estava o Sr. Watanabe também e o Sr. 

Watanabe tinha cinco filhos pequenininhos, inclusive o bebezinho mamava no peito. Foi tudo 

preso, quem ia cuidar deles? E minha mãe falou assim: “Coitada da família, vamos levar 

mantimento”. Tinha um senhor que tinha uma charrete, o Sr. Oshihiwa e pediu para ele e levou 

mantimento, arroz, feijão, açúcar, coisa importante. Foi por causa disso que minha mãe foi presa, 

falou que estava com complô, sei lá o quê. E ficou aqui no gabinete. E eu, como tinha 15 ou 16 

anos, falei assim: gabinete, eu vou visitar, né? Falou: Bom, pode visitar, mas teve que tirar salvo-

conduto na delegacia, porque menor de idade não pode viajar. 
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Antes de vir para São Paulo, como falou: “onde que está preso? No gabinete”. Aí peguei 

o dicionário e vi o que era gabinete. Então está num lugar bom, mamãe está em lugar bom, falei. 

Aí vim aqui em São Paulo, o Sr. Taniguchi estava aqui em São Paulo e a mãe dele me levou ao 

gabinete. Quando cheguei lá era uma prisão, falei: mas isso não é gabinete, isso é prisão. Mas 

conversei, comecei a chorar, aí mamãe falou: “não chora, volta, cuida dos seus irmãozinhos lá em 

casa”, dos meus primos, tudo. 

Acho que ficou quase um mês mais ou menos presa e voltou. Aí perguntei se tinha sido 

judiada, ela falou: “não, não fui judiada, não me maltrataram não, só fiquei lá sem poder fazer 

nada”. 

Outra coisa que ninguém sabe é que aprendi corte e costura com 12 anos, que minha mãe 

era professora de corte e costura e com 15 anos já costurava. Naquele tempo os viajantes usavam 

muito aviador, que falava, que é um tecido meio grosso, caqui, bastante bolso, porque costurei 

para essa turma que foi presa, falou: “você vai presa, porque costurou camisa para eles”. Mas o 

nome que veio para prender, o sobrenome eles puseram do meu tio, então não fui presa por causa 

disso, falei: “não tem ninguém com esse nome”. Muita coisa, eu não sei o que acontecia, só sei o 

que aconteceu comigo. 

Depois que os japoneses que iam presos em Pompéia não queriam comer comida da 

cadeia, porque tinham medo de ser envenenados. Aí o guarda que sempre vinha em casa, falou: 

“os japoneses que estão presos, mais de 10, não quer comer comida da cadeia”. Aí minha mãe foi 

e perguntou por quê? Falaram: “não, eles põem veneno e a gente morre, como é que fica? Então 

não vou comer comida da cadeia”. Então, 8h00 minha levava café da manhã, 11h00 almoço, 

14h00 café, 18h00 janta e 20h00 café da noite, naqueles bules antigos, um monte de xícaras. Eu, 

minha mãe, minha prima e minha outra tia, que já faleceu, levava lá cinco vezes por dia. Aí dava 

primeiro para os policiais, os guardas, depois para os presos japoneses e depois para os presos 

brasileiros. 

Lavar roupa lá também não tinha como, eu trazia em casa e lavava. 

Passou um tempo, que a Polícia falou assim: “não, japonês está indo preso por causa 

daqueles dois japoneses calabrês”. Falam que no Japão foi maltratado por ser calabrês, não tem 

nacionalidade. E como aqui no Brasil eles estão ricos, fala assim: agora vamos vingar. Diz que 

pagou ao delegado para prender. Esse policial contou porque o delegado não deu dinheiro para 

eles, só ficou para o delegado. 

Aí eu com minha mãe falamos: então vamos a Bauru. Porque Bauru era a regional, que 

vinha ordem de Bauru para Pompéia. Aí fui à delegacia de Bauru e perguntamos se tinha mandado 

para prender e falou: Não, ninguém mandou, não veio nenhum aviso para prender nenhum 
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japonês. Então vocês voltem, se dentro de uma semana não soltarem ninguém, vocês voltem aqui 

que a gente vai prender o delegado. Mas soltaram, em três dias soltaram todos. 

Isso que aconteceu. O que eu sei, que aconteceu comigo. (Palmas.) 

 

RELATOS COMPLEMENTARES DE OUTROS DOCUMENTOS 

Depoimento de Tokuichi Hidaka no documentário “Yami no Ichinichi – O Crime que 
abalou a Colônia Japonesa no Brasil”: 

“Disseram que ele se suicidou, tomando “soda cáustica.” 

 

Depoimento de Terezinha Etsuko Fukuoka para Mario Jun Okuhara em 18 de maio de 
2010: 

“Ele pintava quadros e trabalhava com fotografia em São Paulo. Viu a foto do irmão 
Mitsuru nos jornais e voltou para Pompéia para avisar os pais. Foi preso como suspeito. 
Não fez nada. Era inocente. Prenderam ele...Depois, levaram ele para a Ilha de Anchieta 
e apanhou muito. Já tinha a saúde ruim e  foi torturado. Morreu moço...pelo o que sofreu 
na ilha. 

Depoimento de Shiguetoshi Tachibana  para o pesquisador Jouji Nakadate em 23.02. 
1987: 

“O sr. Ikeda de Pompéia foi morto, de tanta tortura na Ilha Anchieta.” 

 

 

Concluiu a audiência pública, o presidente da Comissão Estadual a Verdade “Rubens 

Paiva”: 

O SR. PRESIDENTE – ADRIANO DIOGO – PT – Pessoal, vou fazer minha 

fala final. Você vê que quando a gente supera as divergências secundárias, menores, tem 

um enorme campo para a gente conversar de coisas comuns. Quantas representatividades, 

quantas visões políticas aqui nesta sala, mas tem um campo enorme de consenso onde a 

gente pode trabalhar junto. 
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Peço à família Gushiken, um dia a gente poder fazer uma homenagem à altura 

dele, da vida dele e de toda a geração dele. Agradeço demais que vocês tenham 

contribuído e concordado a gente incluir a biografia do Gushiken nessa cerimônia. 

Mario, você é um menino, desculpe te chamar de menino, que eu tenho a visão, 

fica todo mundo me perguntando o que você vai fazer de pôr esse tema da 2ª Guerra, essa 

visão, você é um menino exemplar. Parabéns, agradeço você trazer esses dois 

personagens aqui, a família também, hoje o Sr. Hidaka, a D. Shizuko e 13 anos de 

trabalho. Você faz jus à vida dos seus pais, todo trabalho que eles fizeram com a imagem 

do Japão, você é um rapaz exemplar, isso é de ética, de conduta e seriedade. 

Ontem você disse que lá na Câmara, você foi obrigado a exibir o documentário, 

estava praticamente sozinho e ficou muito triste, mas hoje acho que a gente recompôs um 

pouco dessa história que trouxe essas duas pessoas maravilhosas com as suas histórias. 

Acho que não dá para julgar a história desses pontos de vista de quem seguia as 

ordens de Imperador, a visão do Imperador. Isso é uma simplificação da história, porque 

todos esses fenômenos mundiais, é como a gente dizer quem estava a favor da Ditadura, 

quem estava contra, então que houvesse um alinhamento automático. Isso aí não existe, 

o que existiu foi que o povo japonês que estava aqui em território brasileiro, depois da 

mudança da orientação política do Governo Vargas que concordava com as potências do 

eixo, e aí fez o acordo com os americanos em troca daqueles... Bom, enfim, não vou ficar 

fazendo confusão, a nova orientação política, como consequência gerou um enorme 

processo de perseguição absurdo contra o povo japonês. Por isso que todos vocês, foi 

importantíssimo, é muito difícil discutir esse tema na comunidade, na colônia, é um tema 

absolutamente – O Fernando de Morais tocou alguma com o livro dele – mas é uma coisa 

absolutamente proibida. 

Muito obrigado, parabéns pela sua conduta, pela sua firmeza, o senhor é um 

exemplo de dignidade, de conduta e de postura. Muito obrigado e perdão por todos esses 

crimes, essas atrocidades. Vocês agiram de acordo com a consciência política, isso 

ninguém pode abrir mão, o que a gente não pode ser é alienado e deixar de lutar. A única 

coisa que o ser humano não pode é não ter posição política, a posição política é a coisa 

mais fundamental, é como a essência humana, é como a consciência, é a coisa mais 

importante. 
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Alzirinha, muito obrigado pela sua filha maravilhosa, aquela cantora linda, 

obrigado por tudo. 

A sessão está encerrada. 

 

5-) REPERCUSSÃO  E RESULTADOS 

A  83ª Audiência Pública da Comissão da Verdade do Estado de São Paulo “Rubens 

Paiva” repercutiu no âmbito nacional e internacional. Além das matérias no principal 

veículo da comunidade nipo-brasilera, o “Nikkey Shinbum”, ganhou destaque no jornal 

brintânico “The Guardian” e na  emissora de televisão japonesa, NHK, com o 

doumentário “Tooi Sokoku”. 

Em maio de 2014, uma nova audiência pública sobre os “Casos de Tortura e Morte de 

Imigrantes Japoneses – 1946 e 1947” foi realizada na Câmara Municipal da cidade de 

Tupã, com a presença do presidente da Comissão Estadual da Verdade ‘Rubens Paiva”, 

Adriano Diogo.  

Em setembro de 2014, a Família Yamauchi requereu à Comissão da Anistia do Ministério 

da Justiça, a anistia política de Fusatoshi Yamauchi e Kenjiro Yamauchi, bem como, o 

Estado brasileiro, formalmente, reconheça a perseguição política que seus agentes 

realizaram contra a comunidade japonesa. Com efeito, requeriu também um pedido de 

desculpas formal por parte do Estado em reconhecimento a toda dor e sofrimento que 

causou a várias famílias que tiveram suas vidas completamente desestabilizadas por conta 

de abusos autoritários do Estado de Exceção. 
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